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ERRATA

 Na Portaria nº103/2021, de 30 de agosto de 2021, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Ano IX, Edição nº1890 de 03 de 
setembro de 2021 na página nº19, em que concede 30 (trinta) dias de Férias ao servidor 
Luiz Carlos Marciano.

 ONDE SE LÊ:
 ...à partir do dia 09 de setembro de 2021 à 05 de outubro de 2021, devendo 
retornar em sua atividade no dia 06 de outubro de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.

 LEIA-SE:
  ...à partir do dia 06 de setembro de 2021 à 05 de outubro de 2021, devendo 
retornar em sua atividade no dia 06 de outubro de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.

 PUBLIQUE – SE

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9121/2021
Processo dispensa nº 40/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCIA APARECIDA GARCIA 
ORLANDO & CIA LTDA - ME

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E /OU EMPRESA DE 
PEQUENO DE PEQUENO PORTE PARA AQUISICÃO DE TECIDOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SMAS

 VALOR: R$-2.190,50 Dois Mil, Cento e Noventa Reais e Cinqüenta Centavos

 Dotação:
DOTAÇÕES

Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  3280           16.004.08.244.0008.6031                0             3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                  3300           16.004.08.244.0008.6031            934             3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                  3310           16.004.08.244.0008.6031            940             3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                  3600           16.005.08.244.0008.6150            781             3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                  3650           16.005.08.244.0008.6155            779             3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                  3691           16.005.08.244.0008.6329            779             3.3.90.30.00.00               Do Exercício

 DURAÇÃO: 23/06/2021 – ATÉ   22/06/2022

 DATA DA ASSINATURA: 23/06/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,23/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  8821/2021
Processo dispensa nº 40/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FEIRATEX COMERCIAL DE 
TECIDOS LTDA

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E /OU EMPRESA DE 
PEQUENO DE PEQUENO PORTE PARA AQUISICÃO DE TECIDOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SMAS

 VALOR: R$-7.053,72 Sete Mil e Cinqüenta e Três Reais e Setenta e Dois 
Centavos

 Dotação:
DOTAÇÕES

Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                 3280           16.004.08.244.0008.6031                0            3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 3300           16.004.08.244.0008.6031             934            3.3.90.30.00.00                Do Exercício

                 3310           16.004.08.244.0008.6031             940            3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                3600           16.005.08.244.0008.6150             781            3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                3650           16.005.08.244.0008.6155             779            3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                3691           16.005.08.244.0008.6329             779            3.3.90.30.00.00                Do Exercício

 DURAÇÃO: 23/06/2021 – ATÉ   22/06/2022

 DATA DA ASSINATURA: 23/06/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,23/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  8921/2021
Processo dispensa nº 40/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LEILA ADRIANA LIRA - CENTRAL 
MALHAS

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E /OU EMPRESA DE 
PEQUENO DE PEQUENO PORTE PARA AQUISICÃO DE TECIDOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SMAS

 VALOR: R$-4.317,00 Quatro Mil, Trezentos e Dezessete Reais

 Dotação:
DOTAÇÕES

Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                 3280           16.004.08.244.0008.6031               0              3.3.90.30.00.00              Do Exercício
                 3300           16.004.08.244.0008.6031           934              3.3.90.30.00.00              Do Exercício
                 3310           16.004.08.244.0008.6031           940              3.3.90.30.00.00              Do Exercício
                 3600           16.005.08.244.0008.6150           781              3.3.90.30.00.00              Do Exercício
                 3650           16.005.08.244.0008.6155           779              3.3.90.30.00.00              Do Exercício
                 3691           16.005.08.244.0008.6329           779              3.3.90.30.00.00              Do Exercício

 DURAÇÃO: 23/06/2021 – ATÉ   22/06/2022

 DATA DA ASSINATURA: 23/06/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,23/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9021/2021
Processo dispensa nº 40/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E /OU EMPRESA DE 
PEQUENO DE PEQUENO PORTE PARA AQUISICÃO DE TECIDOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SMAS

 VALOR: R$-1.800,00 Um Mil e Oitocentos Reais

 Dotação:
DOTAÇÕES

Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  3280           16.004.08.244.0008.6031               0            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                  3300           16.004.08.244.0008.6031            934            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                  3310           16.004.08.244.0008.6031            940            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                  3600           16.005.08.244.0008.6150            781            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                  3650           16.005.08.244.0008.6155            779            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                  3691           16.005.08.244.0008.6329            779            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício

 DURAÇÃO: 23/06/2021 – ATÉ   22/06/2022

 DATA DA ASSINATURA: 23/06/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,23/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  11621/2021
Processo dispensa nº 54/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCOS ANTONIO APARECIDO 
PEREIRA 09678248930

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
ITENS DE PADARIA PARAA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 VALOR: R$-5.657,50 Cinco Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Sete Reais e 
Cinqüenta Centavos

 Dotação:
DOTAÇÕES

Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  3280           16.004.08.244.0008.6031                0           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                  3300           16.004.08.244.0008.6031             934           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                  3310           16.004.08.244.0008.6031             940           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                  3600           16.005.08.244.0008.6150             781           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                  3650           16.005.08.244.0008.6155             779           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                  3691           16.005.08.244.0008.6329             779           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício

 DURAÇÃO: 23/08/2021 – ATÉ   22/08/2022

 DATA DA ASSINATURA: 23/08/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,23/08/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9221/2021
Processo dispensa nº 40/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARIA IZABEL DA SILVA 

ZANFRILLI & CIA LTDA

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E /OU EMPRESA DE 
PEQUENO DE PEQUENO PORTE PARA AQUISICÃO DE TECIDOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SMAS

 VALOR: R$-930,00 Novecentos e Trinta Reais

 Dotação:
DOTAÇÕES

Conta da despesa     Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  3280           16.004.08.244.0008.6031                0             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3300           16.004.08.244.0008.6031             934             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3310           16.004.08.244.0008.6031             940             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3600           16.005.08.244.0008.6150             781             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3650           16.005.08.244.0008.6155             779             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3691           16.005.08.244.0008.6329             779             3.3.90.30.00.00                Do Exercício

 DURAÇÃO: 23/06/2021 – ATÉ   22/06/2022

 DATA DA ASSINATURA: 23/06/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,23/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  11721/2021
Processo dispensa nº 54/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ROSICLEIA VIEIRA SPIN & 
CIA LTDA

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
ITENS DE PADARIA PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 VALOR: R$-10.050,00 Dez Mil e Cinqüenta Reais

 Dotação:
DOTAÇÕES

Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  3280           16.004.08.244.0008.6031               0            3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3300           16.004.08.244.0008.6031            934            3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3310           16.004.08.244.0008.6031            940            3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3600           16.005.08.244.0008.6150            781            3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3650           16.005.08.244.0008.6155             779            3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  3691           16.005.08.244.0008.6329            779            3.3.90.30.00.00                Do Exercício

 DURAÇÃO: 23/08/2021 – ATÉ   22/08/2022

 DATA DA ASSINATURA: 23/08/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,23/08/2021

PORTARIA Nº. 135/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 
(vinte dias – 1/2), ao (a) Servidor (a). CASSIA MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA, Processo 
nº951/2021, ocupante da Função do Cargo de ENFERMEIRA, pertencente ao quadro de 
Pessoal Efetivo, admitido (a) em 05 de junho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta 
Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de setembro de 2021 à 20 de setembro de 2021, 
devendo retornar em sua atividade no dia 21 de setembro de 2021, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 136/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). CLEONILDA ROCHA DA SILVA, Processo nº025/2021 
(Saúde), ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, perten-
cente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de janeiro de 2018, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de setembro de 2021 à 30 
de setembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 01 de outubro de 2021, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 137/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). CRISTIANE PICOLO NOZAKI, Processo nº026/2021 
(Saúde), ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pertencente 
ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 21 de maio de 2014, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 02 de setembro de 2021 à 01 de outubro 
de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 02 de outubro de 2021, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 138/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). MARCIA APARECIDA RUGGERI, Processo nº957/2021, 
ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de março de 2015, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de setembro de 2021 à 30 
de setembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 01 de outubro de 2021, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 139/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). ALESSAN-
DRA REGINA DE LIMA, Processo nº968/2021, ocupante da Função do Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) 
em 03 de março de 2004, regido (a) pelo Regime Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de 
Epidemiologia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, 
por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, 
referente ao período de 03 de março de 2014 à 02 de março de 2019 (trinta dias – 1/2), de 
conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do 
Paraná, à partir de 01 de setembro de 2021 à 30 de setembro de 2021, devendo retornar 
em sua atividade no dia 01 de outubro de 2021.

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 140/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2020-
2021 (quinze dias – 1/2), ao (a) Servidor (a). GRAZIELE DIAS DE MORAES, Processo 
nº970/2021, ocupante da Função do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de junho de 2014, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Fiscalização, Vigilância Sanitária e Epidemiologia, 
pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 08 
de setembro de 2021 à 22 de setembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 
23 de setembro de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada 
do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO 5.294, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021

 Aprova Loteamento denominado Dois Irmãos, e dá outras providências.

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, em especial o artigo 55, inciso XXIII da Lei Orgânica do Município de 
Primeiro de Maio,

 Considerando as disposições contidas na Lei Federal 6.766/79 e na Lei 
Complementar do Município n. 011/2013, que tratam sobre o parcelamento do solo urbano;

 Considerando o requerimento protocolado sob nº 150/2021, de Simoni Chica-
relli Empreendimentos Imobiliários Eireli, inscrita no CNPJ sob o n. 18.105.363/0001-57, no 
qual solicita a aprovação do Loteamento denominado “Dois Irmãos”, de imóvel matriculado 
sob o n°. 257, situado na cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná;

 Considerando a Licença de Loteamento n. 01/2021 emitida pela Secretaria 
Municipal de Obras e Engenharia, com a aprovação dos documentos técnicos necessários, 
todos assinadas pela profissional Danielli Helena Chicarelli Paiva, inscrita no CREA PR 
145568/D, conforme ART n. 1720200287897;

 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aprovado o loteamento urbano, denominado “Dois Irmãos”, cons-
tituído pelo imóvel matriculado sob o n°. 257 do Serviço de Registro de Imóveis de Primeiro 
de Maio, em conformidade com as plantas, memoriais descritivos, Licença de Instalação do 
IAT n°. 238071 e demais documentos, devidamente aprovados pela Secretaria Municipal 
de Obras e Engenharia, através da Licença de Loteamento n°. 01/2021.

 Art. 2° O loteamento “Dois Irmãos” é composto por:

 I – 94 (noventa e quatro) lotes, distribuídos em 09 (nove) quadras, com total 
de 63.991,86 m2;

 II – Sistema Viário com 22.471,34 m2

 III – Área Institucional com 4.382,38 m2.

 IV – Área Verde com 154,42 m2

 Parágrafo único. O Loteador se obrigará a passar ao patrimônio público 
municipal as áreas citadas nos incisos II, III e IV.

 Art. 3º As obras e serviços de infraestrutura pública como: rede de energia 
elétrica, iluminação pública, rede de água potável, guias e sarjetas, rede de galerias de água 
pluviais, pavimentação, paisagismo, serão realizados pelo Loteador no prazo máximo de 
02 (dois) anos a partir da publicação deste decreto.

 Art. 4° Fica designado como responsável técnico do Poder Executivo Muni-
cipal para fiscalização dos serviços e obras do loteamento, os servidores Jocinei Pereira 
(matrícula 401600) e João Gustavo Martelozo (matrícula 401495).

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 01 de setembro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DECRETO 5.295, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021

 Aprova Loteamento denominado Três Irmãos, e dá outras providências.

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, em especial o artigo 55, inciso XXIII da Lei Orgânica do Município de 
Primeiro de Maio.

 Considerando as disposições contidas na Lei Federal 6.766/79 e na Lei 
Complementar do Município n. 011/2013, que tratam sobre o parcelamento do solo urbano;

 Considerando o requerimento protocolado sob nº 73/2021, de TRES 
MENINOS MMT CONSTRUTORA E LOTEADORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n. 
76.245.059/0001-01, no qual solicita a aprovação do Loteamento denominado “Loteamento 
Industrial Três Meninos”, de imóvel matriculado sob o n°. 9663, situado na cidade de Primeiro 
de Maio, Estado do Paraná;

 Considerando a Licença de Loteamento n. 02/2021 emitida pela Secretaria 
Municipal de Obras e Engenharia, com a aprovação dos documentos técnicos necessários, 
todos assinadas pela profissional Danielli Helena Chicarelli Paiva, inscrita no CREA PR 
145568/D, conforme ART n. 1720211359460;

 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aprovado o loteamento urbano, denominado “Loteamento 
Industrial Três Irmãos”, constituído pelo imóvel matriculado sob o n°. 9663 do Serviço de 
Registro de Imóveis de Primeiro de Maio, em conformidade com as plantas, memoriais 
descritivos, Licença de Instalação expedida pelo IAT n°. 119928 e demais documentos, 
devidamente aprovados pela Secretaria Municipal de Obras e Engenharia, através da 
Licença de Loteamento n°. 02/2021.

 Art. 2° O loteamento “Três Irmãos” é composto por:

 I – 40 (quarenta) lotes, distribuídos em 02 (duas) quadras, com total de 
47.375,19 m2;

 II – Sistema Viário com 10.917,02 m2, composto de:

 a) Rua Canato, com 7.132,71 m2;

 b) Passeio Público Rodoviária PR 445, com 909,44 m2;

 c) Rodovia PR 445, com 2.874,87 m2.

 III – Área não edificante, com 1.707,79 m2;

 IV – Área Institucional com 1.229,04 m2, composto 
de:

 a) Lote Urbano com 287,16 m2, localizado na Rua Sete, n°. 254, quadra n° 
03, lote n° 19, matrícula sob o n°. 8.886 do CRI de Primeiro de Maio – PR;

 b) Lote Urbano com 289,68 m2, localizado na Rua Sete, n°. 244, quadra n° 
03, lote n° 18, matrícula sob o n°. 8.885 do CRI de Primeiro de Maio – PR;

 c) Lote Urbano com 360,00 m2, localizado na Rua Sete, n°. 249, quadra n° 
02, lote n° 21, matrícula sob o n°. 8.849 do CRI de Primeiro de Maio – PR;

 d) Lote Urbano com 292,20 m2, localizado na Rua Sete, n°. 232, quadra n° 
03, lote n° 17, matrícula sob o n°. 8.884 do CRI de Primeiro de Maio – PR.

 Parágrafo único: O loteador se obrigará a passar ao patrimônio público 
municipal as áreas citadas no inciso II, alíneas “a”, “b” e “c” e inciso IV.

 Art. 3º As obras e serviços de infraestrutura pública como: rede de energia 
elétrica, iluminação pública, rede de água potável, guias e sarjetas, rede de galerias de 
água pluviais, pavimentação asfáltica, paisagismo e rede coletora de esgoto - seca serão 
realizados pelo Loteador no prazo máximo de 02 (dois) anos a partir da publicação deste 
decreto.

 Art. 4° Fica designado como responsável técnico do Poder Executivo Muni-
cipal para fiscalização dos serviços e obras do loteamento, os servidores Jocinei Pereira 
(matrícula n° 401600) e João Gustavo Martelozo (matrícula n° 401495).

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 01 de setembro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5298/2021 de 08/09/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.04.121.0002.2.305. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 51 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  500,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 431 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO               3.000,00
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 653 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                          9.500,00
   Total Suplementação:                       13.000,00

  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 
da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
 RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
 RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
 RECURSOS HÍDRICOS
 245 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES          10.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 432 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                          3.000,00
   Total Redução:                       13.000,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio
 Paraná, em  08 de setembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

ERRATA

 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira 
Casanova, Prefeita Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2404 do 
Jornal da Cidade do dia 17 de junho de 2021, pág. 01 e pág. 02 na publicação referente ao 
Plano de Loteamento denominado Dois Irmãos. 

 No Plano de Loteamento, ONDE SE LÊ:
 “IV – Matrícula: 257, do Cartório de Registro de Imóveis de Primeiro de Maio - PR; 

 V – Total da Gleba: 91.000,00 m²;

 VI – Quantidade de Quadras: 09;

 VII – Quantidade de Lotes: 94;Se um homem não descobriu nada pelo 
qual morreria, não está pronto para viver.


